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EC2G_138_2023 

 Ao 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE FERNANDÓPOLIS 

 

At.: Creusa Maria de Castilho Nossa 

 

Referente: Taxa Atuarial de Juros a ser utilizada na AA 2024, data 

base 31/12/2023 

 

Prezada Senhora, 

 

A Avaliação Atuarial 2024, data base 31/12/2023, será regida pela Portaria nº 1.467, de 2 

de junho de 2022, que disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e 

funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em cumprimento à Lei nº 9.717, 

de 1998, aos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.887, de 2004 e à Emenda Constitucional nº 103, de 

2019. 

 

Conforme Portaria nº 1.467, de 02 de junho de 2022: 

 

“Art. 39.  A taxa de juros real anual a ser utilizada como taxa de desconto para apuração 

do valor presente dos fluxos de benefícios e contribuições do RPPS será equivalente à taxa de 

juros parâmetro cujo ponto da Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média - ETTJ seja o mais 

próximo à duração do passivo do RPPS. 

... 

§ 4º A taxa de juros parâmetro, estabelecida conforme o Anexo VII, poderá ser acrescida 

em 0,15 (quinze centésimos) a cada ano em que a rentabilidade da carteira de investimentos 

superar os juros reais da meta atuarial dos últimos 5 (cinco) anos, limitados ao total de 0,60 

(sessenta centésimos).” 

 

A Sprev no decurso de 2023, emitiu nota de esclarecimento, conforme segue: 

 
“ESCLARECIMENTOS SOBRE A DETERMINAÇÃO DOS ÚLTIMOS CINCO 

EXERCÍCIOS, ANTERIORES À DATA FOCAL DA AVALIAÇÃO ATUARIAL, A SEREM 

CONSIDERADOS PARA EFEITO DE ACRÉSCIMO DE 0,15% À TAXA DE JUROS 

PARÂMETRO, A CADA ANO EM QUE A RESPECTIVA TAXA DE JUROS REAIS DA META 

ATUARIAL TENHA SIDO ALCANÇADA.  
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De acordo com o §4º do art. 39, da Portaria MTP nº 1.467/2022 “A taxa de juros parâmetro, 

estabelecida conforme o Anexo VII, poderá ser acrescida em 0,15 (quinze centésimos) a cada ano em 

que a rentabilidade da carteira de investimentos superar os juros reais da meta atuarial dos últimos 5 

(cinco) anos, limitados ao total de 0,60 (sessenta centésimos).”  

 

 

O art. 3º do Anexo VII, da mesma Portaria dispõe que: “Para definição da hipótese da taxa de 

juros real nas avaliações atuariais dos exercícios a partir de 2023 deverão ser utilizadas as taxas de 

juros parâmetro estabelecidas de acordo com o art. 1º, acrescidas em 0,15 pontos percentuais para 

cada ano em que a taxa de juros utilizada nas avaliações atuariais dos últimos 5 (cinco) exercícios 

antecedentes à data focal da avaliação tiver sido alcançada pelo RPPS, limitada a 0,6 pontos 

percentuais.” (Grifou-se)  

 

E o § 1º de seu art. 3º, restringe a aplicação do benefício previsto no caput, nos seguintes 

termos: “Os acréscimos de que trata o caput não se aplicam aos RPPS que possuam recursos 

inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e ao Fundo em Repartição e nas demais situações 

de que tratam o § 4º do art. 26 desta Portaria”. (Grifou-se) 

A título de esclarecimento quanto aos exercícios antecedentes à data focal da avaliação 

informa-se que, para efeito dos acréscimos de 0,15% à taxa de juros parâmetro a ser adotada na 

avaliação atuarial com data focal em 31/12/2022, deverão ser considerados os exercícios financeiros 

de 2017 a 2021.” 

Desta forma, entende-se que os exercícios antecedentes à data focal da avaliação em 

31/12/2023, para efeito dos acréscimos de 0,15% à taxa parâmetro a ser adotada, deverão 

ser considerados os exercícios financeiros de 2018 a 2022. 

 

A duração do passivo corresponde à média dos prazos dos fluxos de pagamentos e 

benefícios do RPPS, líquidos das contribuições dos aposentados e pensionistas, ponderada 

pelos valores presentes desses fluxos.  

 

A Duração do Passivo resultou em 16,45 anos, considerando os fluxos de pagamentos e 

benefícios do RPPS, na avaliação atuarial posicionada em 31/12/2022. 

 

Observando a duração do passivo apresentada, a Taxa de Juros Parâmetro será de 4,84% 

a.a., considerando a Portaria nº 3.289, de 23 de agosto de 2023, que altera o art. 4º no 

Anexo VII da Portaria/MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022. (Processo nº 

10133.101425/2021-16), divulgou a taxa de juros parâmetro a ser utilizada nas avaliações 

atuariais dos regimes próprios de previdência social relativas ao exercício 2024, 

posicionadas em dezembro de 2023. 
 
 Ressaltamos que essa Taxa Parâmetro é o LIMITE MÁXIMO que deverá constar na POLÍTICA 
DE INVESTIMENTO do Instituto para o próximo exercício. 
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Caso sejam utilizados os §§ 4º e 5º do Art. 39, da Portaria nº 1.467, de 2 de junho de 2022, 

deverá ser emitido OFÍCIO assinado pelo Presidente e Diretor Financeiro do Instituto, e fará 

parte integrante da Avaliação Atuarial, somente com esse ofício e a política de investimento 

para o próximo exercício, que o atuário seguirá a taxa divergente da constante da Portaria 

nº 3.289, de 23 de agosto de 2023. 

 

Observa-se pelo gráfico abaixo que a taxa de juros parâmetro nos últimos exercícios vem 

sofrendo variações em razão do cenário econômico, influenciando assim o passivo atuarial. 

Importante salientar que quanto MENOR a taxa real anual de juros MAIOR será o passivo 

atuarial. 

 

 

 

 

Estamos à disposição para dirimir qualquer dúvida. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Mairiporã - SP, 20 de outubro de 2023 

 

 

 
EC2G Assessoria e Consultoria Ltda Me 
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